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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado, com
c ó p i a s  a o  S e c r e t á r i o  d e  E s t a d o  d e
Desenvolvimento  Econômico  e  ao  Secretário
Adjunto  de  Turismo  a  necessidade  de  se
realizar  junto  às  Prefeituras  Municipais,  em
especial nos Municípios que estão fora do Mapa
do  Turismo  de  Mato  Grosso,  programa  de
capacitação de pessoal em gestão de projetos e
empreendimentos destinados ao turismo.

     

                                               

       Com fulcro no Art. 160 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que encaminhe expediente ao Exmo. Sr. Governador do Estado, com cópias ao
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico e ao Secretário Adjunto de Turismo, mostrando a
necessidade de se realizar junto às Prefeituras Municipais, em especial nos Municípios que estão fora do
Mapa do Turismo, programa de capacitação de pessoal em gestão de projetos e empreendimentos
destinados ao turismo em Mato Grosso.
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Adalto de Freitas
Deputado Estadual



JUSTIFICATIVA

               A cada dia mais cresce a necessidade de se promover ações estruturantes na área do turismo, em
especial no estado de Mato Grosso, que possui forte vocação para tal.

               Neste sentido, contata-se que diversos Municípios mato-grossenses não possuem equipe técnica
de servidores especializados para atuar na gestão de projetos e empreendimentos destinados ao turismo,
situação que requer a especial atenção do Governo.

                Em matéria divulgada no site da Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Turismo, em 16 de
março de 2017, o Superintendente de Infraestrutura do Turismo da SEDEC, Reinaldo Guimarães falou sobre
o Programa de Desenvolvimento Sustentável do Turismo (Prodestur), que teve mais de R$ 200 milhões em
recursos provenientes do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) para projetos
de infraestrutura turística em diversas regiões de Mato Grosso, contemplando importantes rotas de acesso e
polos turísticos e de negócios.

                 O gestor lembrou que muitos municípios ficaram de fora deste pacote de investimentos por falta
de projetos técnicos completos. “Do mesmo jeito que conseguimos este montante volumoso de dinheiro,
também precisamos demonstrar ao órgão emissor que temos todas as licenças ambientais, fundiárias,
questão de impacto social, custos, objetivos com as obras, geração de emprego e renda, certificados da
prefeitura para que possamos pleitear. Por isso, insistimos na importância de que cada município ou região
precisa ter uma equipe técnica de servidores para se dedicar com afinco somente à elaboração desses
projetos, pois, uma vez que esse material chega até nós, temos o prazer de apoiar em todo o processo de
c a p t a ç ã o ” ,  r e l a t o u  (
http://www.sedec.mt.gov.br/-/5976030-representantes-municipais-discutem-acoes-para-o-turismo-em-mato-gr
osso).

          Deste modo, é imprescindível que o Governo do Estado crie políticas públicas de apoio ao
desenvolvimento da gestão de projetos e empreendimentos destinados ao turismo em Mato Grosso,
disponibilizando pessoal e recursos para auxiliar os Municípios mato-grossenses que estão fora do Mapa do
Turismo, bem como outros que precisam do apoio técnico para desenvolvimento das suas ações.

               Outrossim, para receber recursos dos Programas do governo federal e estadual, como o Descubra
Mato Grosso – que tem como objetivo desenvolver o turismo como atividade socioeconômica, o Município
precisa, necessariamente, fazer parte do Mapa do Turismo de Mato Grosso.

                 A propósito, cabe ponderar que a Lei 8409/2005, que criou o Fundo Estadual de Desenvolvimento
do Turismo – FUNTUR, dispõe em seu artigo 2º, parágrafo único que os recursos do Fundo serão aplicados
em pesquisa e desenvolvimento, acompanhamento e controle, qualificação de mão-de-obra, promoção,
divulgação e expansão do Turismo. 

                Assim, para que todos os 141 (cento e quarenta e um) Municípios de Mato Grosso possam ter
acesso aos recursos financeiros destinados ao turismo, necessário que se criem políticas que promovam a
capacitação dos agentes responsáveis pela organização dessas atividades, de forma a contribuir para o
processo de transformação de Mato Grosso como destino diferenciado e competitivo, como objetiva o
Programa Descubra Mato Grosso.
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